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INTRODUÇÃO
O Direito Eleitoral constitui um desafio, principalmente por ser assunto complexo e polêmico, que afeta e altera toda a sociedade. O trabalho apresentado adiante traz fato relevante que é retratado, de tempos em tempos, nos diversos instrumentos da mídia, referindo-se à eleição e ao voto.

Tomando por base pesquisas em livros, foi possível conceituar eleição, identificar e sintetizar a origem do sistema eleitoral no cenário mundial e nacional, mostrar as modalidades existentes no nosso país, as suas características e a importância das eleições e do voto para o cidadão.
Segundo Ferreira (2006, p.627) pesquisar é “buscar com diligência; inquirir; informar-se a respeito de; fazer pesquisa”.

 A pesquisa como princípio básico, apresentar e esclarecer pontos trabalhados como prioridade, a fim de, elucidar quaisquer dúvidas e divulgar a relevância do tema em questão aos diversos públicos integrantes da sociedade brasileira.
É neste contexto que este estudo, será destinado à sociedade em geral, a fim de, conscientizar as pessoas a denunciarem quaisquer irregularidades durante o processo eleitoral e no decorrer do exercício do mandato de cada político eleito. 
1. CONCEITO DE ELEIÇÃO
Eleição é o processo mediante o qual um grupo social escolhe seu governante ou seu representante político por meio do voto.

Nos países democráticos, o exercício do voto é um dos direitos fundamentais dos cidadãos. É por meio dele que o individuo participa do poder público e manifesta sua vontade.

No Brasil, o voto é obrigatório para os maiores de 18 anos e facultativo para os analfabetos, maiores de 70 anos e para os jovens que tenham entre 16 e 18 anos.

As pessoas que deixam de votar, em qualquer eleição, devem justificar-se diante da Justiça Eleitoral para conservar seus direitos sociais.

2. ORIGEM DA ELEIÇÃO
2.1. NO MUNDO

O voto teve origem na escolha dos chefes militares da antiguidade, por meio da aclamação dos guerreiros. Como esses chefes passaram a governar também em tempo de paz, surgiu a necessidade de organizar a escolha. As referências mais antigas sobre o processo eleitoral remontam a Grécia do século IX a. C., com Licurgo, o lendário legislador de Esparta, que definiu as regras para escolha da assembléia, e ao século VI a. C., com Sólon, legislador ateniense que, mediante a expressão da vontade popular, conseguiu um maior equilíbrio do poder, antes exercido quase com exclusividade pela aristocracia. Na mesma época, em Roma, a reforma de Sérvio Túlio favoreceu a formação de um corpo eleitoral e de processos de votação.
2.2. NO BRASIL

As eleições no nosso país foram modificadas inúmeras vezes ao passar dos anos.
Elas são realizadas no país a nível local desde o Século XVI, sendo o corpo eleitoral alargado com o passar da evolução histórica aos homens adultos, acima de 21 anos, independente de renda, somente com a República; as mulheres, somente em 1932; os analfabetos, e maiores de 16 anos, somente a partir da Constituição de 1988.

O voto também é secreto desde 1932, com a edição do Código Eleitoral, que vem sendo periodicamente revisado, e regulamenta todo o procedimento, desde o alistamento dos eleitores, até a contagem dos votos, a fiscalização e participação dos partidos, a propaganda e os crimes eleitorais. Do mesmo ano é a criação da Justiça Eleitoral, cujo órgão máximo no Brasil é o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que organiza, dirige e coordena as eleições. O diploma legal atual é a lei nº 4.737/65, além da chamada Lei das Eleições nº 9.504/97.

O Brasil já teve eleições indiretas, no Império. Na República, algumas eleições presidenciais e estaduais foram indiretas, com o Congresso servindo de Colégio Eleitoral (1891, 1933, 1964, 1966), ou mesmo um Colégio Eleitoral formado a partir do Congresso, no restante do período militar, até a eleição de Tancredo Neves, em 1985. De 1966 a 1982, as eleições para governador também foram indiretas.

Municípios em área de segurança nacional e capitais dos Estados voltaram a ter eleições diretas a partir de 1985, com regularidade até hoje, de 4 em 4 anos, desde 1988.

A partir de 1950 se utiliza uma cédula única, para marcar ou escrever o nome ou número dos candidatos, depositadas em urnas manuais. Desde 1996, vem sendo implantado o voto eletrônico. Este, nas eleições de 2008, é universalmente utilizado em todo o país e vem sendo objeto de louvores por parte de muitos. As eleições federais (presidente, senadores e deputados federais) atualmente coincidem com as eleições estaduais (governadores e deputados estaduais). As eleições municipais são sempre realizadas dois anos após as eleições federais, para a escolha dos prefeitos e vereadores.

As eleições em dois turnos foram introduzidas pela Constituição de 1988, para os cargos executivos (presidente e vice-presidente, governadores e vice-governadores, prefeitos e vice-prefeitos). Se nenhum candidato obtiver a maioria dos votos válidos (isto é, excluídos os votos brancos e nulos) quando da realização do primeiro pleito, haverá segundo turno (exceto para as eleições municipais em municípios com duzentos mil eleitores ou menos).
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3. SISTEMAS ELEITORAIS

Tem por conceito ser o conjunto de técnicas legais que objetiva organizar a representação popular, ou seja, então o sistema eleitoral é o conjunto de procedimentos eleitorais utilizados para eleger representantes e governantes. 
Nosso atual sistema é definido pela constituição de 1988 e pelo código eleitoral (Lei 4.737 de 1965), além de ser regulado pelo TSE no que lhe for delegado pela lei. Na própria Constituição Federal do Brasil já são definidos três sistemas eleitorais distintos, que são detalhados no código eleitoral: Eleições proporcionais para a Câmara dos Deputados, espelhado nos legislativos das esferas estadual e municipal, eleições majoritárias com 1 ou 2 eleitos para o Senado Federal e eleições majoritárias em um ou dois turnos para presidente e demais chefes dos executivos nas outras esferas. A constituição define ainda em seu artigo 14  o "sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos", princípio que pauta os três sistemas eleitorais presentes no país.

Tal classificação do sistema em três tipos é reconhecida  por  alguns estudiosos.  Outros entendem como existindo no Brasil somente dois sistemas eleitorais, o majoritário e o proporcional,  isso quando consideram que o majoritário para senador é uma exceção a regra do majoritário do executivo, distinto somente pela duração do mandato do senador que é de oito anos. 
3.1. SISTEMA ELEITORAL MAJORITÁRIO

Os candidatos aos cargos majoritários, presidente da República, governadores de Estados, prefeitos de cidades com mais de 200 mil eleitores e senadores são escolhidos pelo sistema majoritário, sendo vencedores aqueles que obtiverem o maior número de votos. 
A maioria absoluta dá-se em dois turnos: no primeiro é eleito o candidato que tiver mais votos, que os votos de todos os concorrentes somados, obtendo 50% + 1 dos votos válidos, excluindo votos brancos e nulos, não ocorrendo esta hipótese, é realizado segundo turno com os dois mais votados no primeiro turno, sendo eleito o que obter mais votos, independente do percentual, ou seja, por maioria relativa.
Diferentemente dos cargos para o poder executivo que têm mandato de 4 anos, os senadores têm mandato de 8 anos, e cada Estado da Federação tem três cadeiras no Senado Federal, mas as eleições ocorrem alternadamente, a cada 4 anos. Em 2006 foi renovado um terço dos senadores, um por Estado, e em 2010 foi renovado dois terços, ou seja, foram eleitos dois senadores por Unidade da Federação. Por esse motivo, a eleição para o Senado se dá de forma majoritária dentro de cada Estado, para escolher os senadores que o representarão. 
Quando apenas um candidato deve ser escolhido, usa-se a maioria relativa dos votos com eleições separadas para cada Estado. Neste sistema cada eleitor vota em apenas um candidato e vence a eleição aquele que obtiver o maior número de votos, sem necessidade de segundo turno caso não obtenha maioria absoluta. 
A eleição por maioria relativa também ocorre para eleger prefeitos das cidades com até 200.000 eleitores.
Crítica constante dos sistemas majoritários no Brasil é a formação de chapas: Os candidatos ao cargo de vice-presidente, vice-governador e vice-prefeito, bem como os dois suplentes de cada senador devem registrar sua candidatura junto com a candidatura do titular da chapa. Quando o eleitor vota, ele escolhe apenas o titular, sendo que o vice ou suplente é eleito automaticamente. Este sistema, apesar de amplamente empregado para o poder executivo em todo o mundo, é criticado no caso do Senado pois alguns suplentes "usam" a imagem do titular para eventualmente assumir o cargo em seu lugar.
3.2. SISTEMA ELEITORAL PROPORCIONAL

Na eleição proporcional são eleitos os vereadores, os deputados estaduais, federais e distritais. Por esse sistema, o total de votos válidos é dividido pelo número de vagas em disputa. O resultado é o quociente eleitoral, ou o número de votos correspondentes a cada cadeira. Ao dividir o total de votos de um partido pelo quociente eleitoral, chega-se ao quociente partidário, que é o número de vagas que ele obteve. 
Se o quociente partidário der 6,5, por exemplo, significa que aquele partido elegeu 6 de seus candidatos mais votados. Uma nova conta é feita das frações de cada partido até que todas as cadeiras sejam distribuídas. 
O sistema proporcional privilegia o partido, e não o candidato, Assegurando aos diferentes partidos políticos uma representação correspondente à força numérica de cada um.
Por isso, é comum ocorrer de candidatos serem eleitos com menos votos que outros que ficam de fora.
Os deputados federais representam os segmentos da população de cada Estado no Congresso Nacional, mas a Constituição limita o número de representantes por unidade da federação em no mínimo oito e no máximo 70. Dessa forma, não há uma verdadeira proporcionalidade. Assim, o estado de São Paulo precisou nas eleições de 1998 de mais de 333 mil votos para eleger um deputado federal, enquanto em Roraima foram necessários apenas 17 mil - uma diferença de quase 20 vezes. 
4. REFORMA POLÍTICA

O Brasil possui vários entraves que dificultam o seu crescimento econômico- político-social, necessitando de reformas em suas legislações. Nos últimos anos foram analisadas e discutidas inúmeras propostas por deputados e senadores, dentre outras, a cláusula de barreira, a proibição de coligações em eleições proporcionais e o voto distrital e o distrital misto.
 A cláusula de barreira exige que, além de eleger seus candidatos, os partidos tenham um número mínimo de votos distribuídos pelo país para que tenham assento no Parlamento. A intenção é eliminar os partidos "nanicos e ou de aluguel", aqueles que têm pouca representatividade e muitas vezes são utilizados por legendas maiores. 

Algumas propostas foram descartadas, outras aceitas com alterações, a exemplo da Lei Complementar nº 135 de 4 de junho de 2010 – Lei da Ficha Limpa, que mesmo com participação efetiva das organizações não governamentais, entidades de classes, instituições religiosas e o povo, tal lei entrou em vigor enfraquecida, devido às constantes revisões dos parlamentares no seu texto original.
4.1. SISTEMA DISTRITAL 
Em 2001 ganhava corpo no Congresso a discussão em torno da adoção de um terceiro modelo, o distrital. 

Com o voto distrital e o distrital misto, os legisladores dariam mais representatividade aos candidatos regionais, de modo que, toda região estaria representada nos parlamentos estadual e federal, diferentemente do que ocorre atualmente, onde um distrito pode ter dois ou mais representantes e outro, nenhum.
No âmbito internacional, existem Estados que adotam tais modelos, a exemplo da Inglaterra que além de se basear nos costumes com força de lei, adota o voto distrital.  Por esse modelo o país é dividido em pequenas regiões, onde cada partido lança seus candidatos e o mais votado em cada uma é eleito. 
Já na Alemanha o voto é distrital misto e como o nome diz, é uma mistura dos outros dois sistemas, culminado com uma porcentagem sendo eleita pelos distritos e outra por eleições proporcionais.
5. FIDELIDADE PARTIDÁRIA

 Esse princípio já vigorou no Brasil, em especial durante o regime militar, a intenção era impedir que políticos ligados ao governo votassem contra sua orientação ou passassem para a oposição (e vice-versa) no decorrer do mandato. Agora a motivação é evitar o que se convencionou chamar de "troca-troca" de partidos. Entre 1987 e 1998, 31% dos deputados federais abandonaram a sigla pela qual foram eleitos. Com a fidelidade partidária, o detentor de cargo eletivo que abandonasse o partido perderia o mandato ou ficaria impedido de disputar eleições por um período que, nas discussões travadas no Congresso, varia de dois a quatro anos. 

6. REGISTRO DE CANDIDATOS
Os registros dos candidatos ocorrem na fase preparatória do processo eleitoral, assumindo o caráter oficial após seu deferimento através de reuniões/convenções realizadas pelos partidos políticos ou coligações.

O rito acompanhado nestas reuniões é geralmente traçado pelo lançamento em ata, em livro próprio, aberto e rubricado pela Justiça Federal.

Ao se falar nas regulamentações desse registro a legislação estabelece apenas o período em que ocorrem tais convenções, cabendo ao estatuto de cada partido a definição de regras.

Nas coligações é aplicada a regra de que somente os filiados aos partidos políticos poderão inscrever-se e concorrerem a uma vaga na chapa.

Em se tratando dos números de candidatos aplicado aos partidos e coligações nas eleições majoritárias (cargos do Poder Executivo e do Senado Federal) será escolhido um candidato ao cargo principal com os respectivos vices ou dois suplentes, em se tratando de candidato a Senador. 

Já nas eleições proporcionais (para Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais), a Lei Eleitoral estabelecia regras quanto aos números de candidatos baseados em maiores ou menores de vinte cargos.

Contudo, no processo de formalização desse registro os partidos ou coligações deverão apresentar-se dentro do prazo legal, munido dos formulários e documentos necessários para sua inclusão. Nos casos de atraso por parte destes, o próprio candidato poderá fazê-lo dentro de 48 horas após encerramento do prazo acima mencionado, correndo até às 19 horas do dia 05 de julho do ano da eleição.      

 É de competência da justiça eleitoral tal mister, zelando por candidaturas que possuam os requisitos e condições constitucionais e legais de elegibilidade na forma do artigo 3º do Código Eleitoral e do artigo 1º da Lei Complementar nº 64 de 1990, atentando para as causas de perda ou suspensão dos direitos políticos de acordo com o artigo 15 da Constituição Federal.
Há de salientar que a escolha dos pré-candidatos é feita em convenções partidárias.

O artigo 89 do Código Eleitoral discorre acerca da competência para registrar as candidaturas. A competência é ratione materiae, portanto, enseja nulidade absoluta quando violada a regra especial.

7. CÉDULA ELEITORAL
A cédula eleitoral caiu em desuso a partir da instituição do voto eletrônico, porém ainda é utilizada como procedimento alternativo em caso de falha no equipamento, ou na estrutura para acolhê-lo ou ainda utilizada em regiões onde o equipamento não tem condição de funcionamento, como no caso de vilas ribeirinhas ou tribos indígenas.

8. VOTO ELETRÔNICO
O sistema eletrônico de votação é seguro e confiável, fabricado no formato IBM-PC, conferindo à eleição rapidez e robustez, uma vez que evita fraudes na computação de votos.       
Somente nas eleições municipais de 1996 é que a Justiça Eleitoral deu início ao processo de informatização do voto, com cerca de 33 milhões de eleitores.
utilizando a urna eletrônica.

 Na eleição geral de 1998, o voto informatizado alcançou cerca de 75 milhões de eleitores e no ano 2000, todos os eleitores puderam utilizar as urnas eletrônicas para eleger prefeitos e vereadores, permanecendo até hoje como o melhor, mais barato e eficiente processo de votação já utilizado no mundo, sendo elogiado por líderes internacionais e inclusive tais máquinas já foram cedidas para realização de eleições em outros países.
Dentre as principais premissas estabelecidas, foram obtidos: Solução universal - registro do voto pelo número do candidato ou partido; Aderência à legislação vigente, com possibilidade de evolução para garantir que mudanças na legislação eleitoral não obrigasse a alterações na urna eletrônica e Processo de fácil utilização pelo eleitor, com a visualização na tela dos dados do candidato antes da confirmação do voto.
Também conseguiu: Custo reduzido – o projeto deveria ser economicamente viável, em função do elevado número de seções eleitorais; Perenidade – possibilidade de uso em várias eleições, diminuindo o custo do voto; Segurança - eliminação da possibilidade de fraude no registro do voto e apuração do resultado; Facilidade na logística - pequena, rústica, peso reduzido, de fácil armazenamento e transporte; Autonomia - uso de bateria nos locais onde não há energia elétrica. 
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conforme o exposto é notória a importância do exercício da cidadania, que através da garantia constitucional e de legislações infraconstitucionais do direito em participar das eleições e da prática do voto, o cidadão externa a sua pretensão de escolha e de agente fiscalizador da atuação dos seus representantes políticos, quanto aos princípios constitucionais, éticos, morais e bons costumes.

Igualmente às eleições, o voto também é imprescindível à realização do plebiscito e do referendo, servindo para aprovar ou recusar determinado projeto de lei ou a própria lei, já redigida e a espera da publicação.
Percebe-se que por meio do voto, o eleitor tem o poder de buscar melhorias para a sociedade da qual faz parte, escolhendo com consciência os melhores candidatos aos cargos políticos onde  representarão o povo, outrossim no voto para aprovação de lei já formulada ou para sua elaboração pelos parlamentares, que legislarão sobre quaisquer temas, desde conservação e ampliação do patrimônio público, histórico e cultural, até adoção de medidas protetivas às pessoas e ao meio ambiente, culminando com o benefício da coletividade. 
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